


DO CONDOMÍNIO – Artigo 1.228, Código Civil –




Quando os direitos elementares do proprietário pertencem a mais de um titular, existirá  o condomínio.




O direito de propriedade é um só e incide sobre as partes ideais de cada condômino. Perante terceiros, cada comunheiro atua como proprietário exclusivo do todo.




O Código Civil disciplina o “condomínio geral”, que pode ser: voluntário (artigo 1.314 e seguintes) e necessário ou legal (artigo 1.327 e seguintes),  e o “condomínio edilício ou  em edificações”(artigo 1.331 e seguintes).




Quanto à origem, o condomínio pode ser:

1. Convencional ou voluntário – é o que se origina da vontade dos condôminos, quando duas ou mais pessoas adquirem o mesmo bem.

2. Eventual – é o que resultada da vontade de terceiros, ou seja, do doador ou do testador, ao efetuarem liberalidade a várias pessoas.

3. Legal  ou necessário- é o imposto pela lei, como no caso de paredes, cercas, muros e valas.

Quanto à forma: 

“Pro diviso – cada condômino encontra-se localizado em parte certa e determinada da coisa comum.

“Pro indiviso”- não havendo a localização em partes certas e determinadas, a comunhão é de direito e de fato.

Direitos e deveres dos condôminos – artigo 1.314, do Código Civil.

O condômino pode gravar sua parte indivisa, dá-la em hipoteca (artigo 1.314 e 1.420, parágrafo 2, Código Civil).

Extinção do condomínio – 

“A todo tempo será lícito ao condômino exigir a divisão da coisa comum”, artigo 1.320, do Código Civil.

Se os condôminos fizerem um pacto de não dividi-la, a avença valerá por cinco (05) anos suscetível de prorrogação ulterior. E, se a indivisão for condição estabelecida “pelo doador ou testador”, entende-se que o foi somente por cinco (05) anos. A requerimento de qualquer interessado e se graves razões aconselharem, “pode o juiz determinar a divisão da coisa comum antes do prazo”.

A divisão pode ser: amigável ou judicial.

Amigável – só se admite por escritura pública, e se, todos os condôminos forem maiores e capazes. Se um deles for menor, ou se não houver acordo, será necessária a divisão judicial (artigo 1.321, 2.013, 2.016 e 2.022, do Código Civil).

Sendo a ação de divisão imprescritível, pode ser ajuizada a qualquer tempo.

A divisão entre os condôminos é declaratória e não atributiva da propriedade (CPC, artigo 980).

Os condôminos já eram proprietários; a divisão apenas declara e localiza a parte de cada um.

“Se a coisa é indivisível, o condômino só poderá extingui-la, pela venda de coisa comum, artigo 1.322, Código Civil.

A alienação, depois de avaliado o bem, será feita em hasta pública, durante a qual o condômino poderá manifestar o seu direito de preferência.

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO –

Caracteriza-se o condomínio edilício pela apresentação de uma propriedade comum ao lado de uma propriedade privativa.Cada condômino é titular, com exclusividade, da unidade autônoma (apartamento, escritório de salas, loja, sobreloja e garagem) e titular, de partes ideais das áreas comuns (terreno, estrutura, prédio, rede geral de distribuição de água, esgoto, gás, eletricidade, corredores de acesso às unidades), artigo 1.331, Código Civil.

Quanto à natureza jurídica – prevalece o entendimento de que o condomínio não tem personalidade jurídica. Entretanto está legitimado a atuar em juízo, ativa e passivamente, representado pelo síndico (CPC, artigo 12, IX).

O primeiro diploma a tratar do condomínio edilício, também chamado de horizontal, foi o Decreto-Lei 5.481, de 1928. Posteriormente Lei 4.591, de 16 de dezembro de 1964, com as alterações da Lei. 4.864, de 29 de novembro de 1965.

O Novo Código Civil, apesar de  expressa remissão à lei especial, que continua em vigor, conte, dispositivos regrando os direitos e deveres dos condôminos, bem como a competência das assembléias e dos síndicos”.Nesses assuntos, a referida Lei 4.591/64, aplica-se subsidiariamente.




A utilização do condomínio sofre limitações impostas pela lei e restrições previstas nas Convenções. Além da norma genérica do artigo 1.277, do Código Civil, proibindo o uso anormal da propriedade, o artigo 1.336, IV, do mesmo diploma considera dever do condômino não utilizar as suas partes de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons costumes. O artigo 10, II, da lei 4.591/64, traz idêntica limitação.Também prescreve que o condômino não pode destinar sua unidade à utilização diversa da finalidade do prédio. Assim, se é residencial, não podem existir escritórios, gabinetes dentários, etc.




Com relação à manutenção de animais no prédio, deve haver disposição pertinente na Convenção. Se omissa, não poderá, em princípio ser censurada. Se a convenção vedar somente a presença de animais que causam incômodo aos vizinhos ou ameaçam sua segurança, as questões que surgirem serão dirimidas em função da prova dessas duas situações de fato. Se a proibição for genérica, atingindo animais de qualquer espécie, poderá mostrar-se exagerada na hipótese de um condômino possuir um animal de pequeno porte e inofensivo. Por essa razão têm os tribunais exigido a demonstração de que o animal, de alguma forma, prejudica a segurança, o sossego dos condôminos.




Inovou o estatuto civil de 2002 ao prever a possibilidade de se aplicar multa ao condômino ou possuidor que, por seu reiterado comportamento anti-social, gerar incompatibilidade de convivência com os demais condôminos ou possuidores (artigo 1.337, parágrafo único) .




DA ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO – 




A administração é exercida por um síndico, cujo mandato não pode exceder de dois anos, permitida a reeleição. Pode ser condômino pessoa física ou jurídica estranha ao condomínio.




A assembléia é o órgão máximo do condomínio, tendo poderes inclusive, para modificar a própria Convenção; podendo ser controlado pelo Judiciário.




USUCAPIÃO –




CLÓVIS BEVILÁQUA – “Usucapião é a aquisição do domínio pela posse prolongada”.




Trata-se de um dos modos originários mais conhecido de aquisição da propriedade. 




De modo amplo, deparamo-nos com o emprego no feminino do termo “usucapião”. No latim, no espanhol e francês ele é feminino, o que acontece também na legislação romana.No “Corpus Juris Civilis”, a palavra usucapião é usada no feminino.




Origem –




Regulado pela Lei das XII Tábuas. Reservava-se esse meio de adquirir somente às propriedades quiritárias, isto é, pertenciam aos cidadão romanos.




Alguns juristas procuram justificar seu fundamento num prisma subjetivo – a negligência do proprietário. Outros encontram realce em argumentos objetivos, como a necessidade de se atender a função sócio-econômica da propriedade. Em verdade, vai assumindo proporções esta razão, onde se diminuiu o lapso temporal para perfazer  a prescrição aquisitiva.




ESPÉCIES DE USUCAPIÃO –




No direito brasileiro, temos três  espécies básicas de usucapião de imóveis. Duas são reguladas unicamente pelo Código Civil: “o usucapião ordinário e o extraordinário.Uma terceira modalidade, usucapião especial (ou constitucional), dividindo-se em rural ( pro labore) e urbana (pró-moradia ou pro misero).




A última modalidade veio introduzida pelo artigo 183  da CF, que trata do usucapião especial urbano, encontrando-se contemplada no Código atual, e tendo sido regulamentada pela Lei 10.257, de 10.07.2001, o chamado Estatuto da Cidade.




O Decreto 22.785, de 31.05.33, no artigo 2, consagrou a imprescritibilidade aquisitiva  de quaisquer bens públicos. O Código Civil de 2002, no artigo 102, revelou-se incisivo quanto à impossibilidade de usucapião.




Já há tempo o STF, assentou a Súmula 340, que colocou em prática a impossibilidade de usucapião de bens públicos.




Nesta impossibilidade, incluem-se as terras devolutas. 




As terras devolutas pertencem à União e Estados Federados, artigo 20, II e 26, da C.Federal.




No antigo direito luso, o sentido da palavra “devoluto”era de coisa abandonada.




No Brasil, a concessão de sesmaria compreendia terrenos abandonados e vagos. As posses, vendas e doações pelo poder público formam a origem de grande parte das terras particulares. Porém, muitas terras particulares vieram da conquista do território pelos bandeirantes.




Os terrenos vagos ou abandonados eram, pois, devolutos.




HELY LOPES MEIRELLES – “Terras devolutas são todas aquelas que, pertencentes ao domínio público de qualquer das entidades estatais, não se acham utilizadas pelo Poder Público, nem destinadas a fins administrativos específicos. São bens públicos patrimoniais ainda não utilizados pelos respectivos proprietários”.




A jurisprudência do STF, “cumpre à Fazenda Pública, que alega o domínio, a prova de ser a propriedade devoluta”. STJ: “A ausência de transcrição no Ofício Imobiliário não induz à presunção de que o imóvel se inclui no rol das terras devolutas. O Estado deve provar essa alegação”.




Quem alega ser dono, está na obrigação de provar o que alega. PAULO GARCIA, “o usucapião extraordinário é concebido independentemente de título e de boa-fé, a qual em tal caso, se presume. É a própria lei civil quem garante ao cidadão requerer o usucapião extraordinário sem a necessidade de apresentação de qualquer título”.




Em conclusão, não restam bem delineadas quais são as terras devolutas no Brasil, embora tenhamos a idéia de seu significado. O mais certo e comum é considerar nesta situação as extensões não ocupadas, por um princípio consagrado historicamente, que consiste no reconhecimento como pertencentes à União as terras desocupadas e sem dono. Mas isto mediante o processo de discriminação, cuja finalidade é justamente apurar o inventário das áreas devolutas, de acordo com a Lei 6.634, de 03.05.79.



BEM EM CONDOMÍNIO – presta-se a ser usucapido se localizada individualmente a posse dentro do todo.



BENS PARTICULARES, AINDA QUE INALIENÁVEIS – podem ser objeto de usucapião, porque a inalienabilidade dos bens públicos é essencial à natureza jurídica, e a dos bens particulares é uma garantia, que a lei concede em atenção a certas pessoas, ou a certas situações jurídicas.



DIREITOS REAIS – é válido recorrer-se à usucapião para a aquisição de direitos reais, como, as servidões aparentes,o usufruto, o uso, a habitação.

